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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OBIDOS

OBJETO: Credenciomento de pessoo jurídico poro Presloçôo de Serviços
Médicos JunÍo os Unidodes /UBS: Nozoré Venôncío Ribeio/ Jordilene do
Gomo Almeído/ Ano de Oliveiro RocholRisele Pinlo Venôncio), Unídode
de Soúde do Fomílio He/eno Ferreiro Ribeiro. Unidode Soúde do Fomílio
Dr. Louro Conêo Pínto, Unidode de Soúde Jofre de Molos Cohen,
Unidode Soúde Zuroio Conti Goloti, Unidode de Soúde Líberdode,
Unidode de Soúde José Ribeiro Pínto, Unidode de Soúde Cipool, Unidode
de Soúde Monoel Rizzo BenÍes Morinho, Unidade de Soúde Morio
Modoleno Aives de Azevedo, Unidode de Ur.gêncio e Emergêncio Dr.

Jose Benilo Prionte, Centro de Soúde de Obidos, Centro de Soúde
Froncisco Rodrigues de. Borros, Centro de Alençoo Psicossocio/ l, Cenlro
de Especio/idodes de Obidos. PosÍo de Soúde SonÍo Antônio.

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAT OT SAÚOE.I,

UNIDADE(S) CONSUMIDORA(S) : FUNDO MUNICIPA§DE sAUDE

Ao
Exmo. Prefeilo Municipol Joime Borboso do Silvo

Apresenlomos Justificolivo poro o conlroloçõo do objelo:

1. DA JUSTIFICATIVA

A ossistêncio à soúde é goronlido pelo Sislemo Unico de Soúde (SUS),

e poro isso todo o linho de cuidodo deve ser efeÍivodo e eficoz, desde o
otençÕo bósico oló os procedimentos de olto complexidode, de formo
orgonizodo e hierorquizodo, com foco no quolidode dos serviços prestodos,
segundo o grou de complexidode requerido. A otenÇõo o soúde deve centror
os diretrizes no quolídode do serviço prestodo oos usuorios, com otençôo
ocolhedoro, resolutivo e humonizodo, com seus recursos humonos e técnicos, e
of erecendo segundo grou de complexidode de ossistêncio requerido suo
copocidode orocionol, os senvlços de soúde odequodos.
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A execuÇÕo desses serviços dbve ser frequentemente ovoliodo poro

melhor otendimento oos pocientes. beni como. o otimizoçõo dos recursos
empregodos neste tipo de ossislêncio.. Muitos vezes foz-se necessório o
reodequoçôo dos ob.ieiivos iniciois em foce do reolidode e necessidode
encontrodo.

É público e notório o necessidode de controtoÇÕo profissionol do
oreo medico poro oluo junlo oos eslobelecimentos de soúde municlpois em
Obidos. :

Tendo em vislo que se troto de um profissionol de umo óreo
imprescindível oo ondomento nos UBS, UUE Dr. Jose Benito PrionÍe, Centro de
Atençôo Psicossociol l, Centro de Especiolidode de Obidos, pois poro o
reolizoçôo de quoisquer procedimentos médicos foz-se à suo otuoçõo.

Vole solientor que dionte do gronde demondo de pocientes que

necessitom de ossistêncio especiolizodo foro do municÍpio, o dificuldode de

ocesso, o morosidode do sistemo. olém de oneror .significotivomente o

município com tronsporte, estodio e olimentoçõo. O nõo cumprimento de

ogendomento reolizodo prévio e boixo resolutividode cousom konstorno lonto

oos pocientes como poro gestõo. Dionte do f oto, nÕo nos restou outro

olternotivo o nõo ser sugerir umo controloçôo de empreso especíolizodo com

vistos à prestoçÕo de serviços especiolizodos olrovés de oiendimenio e

ocomponhomenio do soúde dos munícipes de Obidos, poro oiender pocíentes

referenciodos pelo AtenÇôo Bósico do SUS e os necessidodes do Secretorio

Municipol de Soúde de Obidos.

Nesse sentido e dionte do exposto, vimos solicitor o oquisiçõo desses
serviços médicos especioiizodos, tornondo-se essenciol, continuo e ininterruplo
por meio de prestoçõo de serviços de sqúde no ômbito municipol, gorontindo
osslm o lrotomento boseodo nos princípios regidos pelo SUS: Universolidode,
lntegrolidode, equidode, descentrolizoçôo, regionolizoçôo, hierorquizoçôo e
porticipoçõo sociol.

2. DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO:

Aindo no coso em comento, jo demonstrodo o necessidode de

controtoçõo no iiem possodo, cumpre nos destocor sobre o escolho do sistemo

de credenciomento poro norieor o controtoçÕo, sollenlondo de ontemôo que

inexiste no ordenomento jurídico pótrio, lei específico, que trote sobre o sistemo
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do credenciomento. A f iguro do credenciomento é, em verdode, um

meconismo poro se efetivor umo controloçÕo por inexigibilidode, portonto, o

bose legol do credenciomenio é justomente o orÍ. 25, coput. do Lei Bóóól93. O

processo, em telo, é um procedimento odministrotivo que viso à conkotoçõo

de prestodores de serviços médicos. Assim, por trotor-se de poriicipoçôo de

formo complementor de instituições privodos poro ossistêncio o soúde no

ômbito do SUS, o procedimento é regulomentodo tombém pelo Lei n" 8.080/90

e pelo Portorio Ministeriol n" 1.034/10 - GM/MS e consiste em o mesmo, numo

formo de controloçÕo direto odotodo pelo Administroçôo Público. Lei n'

8.080/90 Ari. 4' O conjunto de oÇões e serviços de soúde, prestodos por órgõos

e insiituiçôes públicos federois, estoduois e municipois, do Administroçôo direto

e indireto e dos fundoções montidos pelo Poder Público, constiÍui o Sistemo

Único de Soúde (SUS). § 2" A iniciotivo privodo poderó porticipor do Sistemo

Único de Soúde (SUS). em coróter complementor. Portorio Ministeriol n" 1.034/10

- GM/MS Art. 1o Dispor sobre o porticipoçÕo de formo complemenior dos

instituiçôes privodos de ossistêncio ô soúde no ômbilo do Sistemo Único de

Soúde - SUS. Art.2'Quondo os disponibilidodes forem insuficientes poro gorontir

o coberturo ossistenciol à populoçôo de umo deierminodo óreo, o geslor

estoduol ou municipol poderó complementor o oferto com serviços privodos de

ossistêncio à soúde. desde que: l- Comprovodo o necessidode de

complementoçÕo dos serviços públicos de soúde; e ll - Hojo o impossibilidode

de omplioçõo dos serviços públicos de soúde.

§ lo A complementoçõo dos serviços deveró observor oos princípios e os

diretrizes do SUS, em especiol, o regionolizoçõo, o poctuoçÕo, o progromoÇõo,

os porômetros de coberturo ossisienciol e o universolidode do ocesso. Segundo

dispõe os legisloções ocimo citodos. poderó o gestor municipol, desde que

observodos os princípios e os diretrizes do SUS, recorrer o instiiuições coso hojo

necessidode de complementoçôo e o impossibilidode de omplioçôo dos

serviços públicos de soúde.

Destorte, tornosse mois vióvel no otuolidode o controtoçõo por meio

de chomomento público de profissionois que venho o complementor os

serviços de soúde público do que o omplioÇôo do sisiemo, oiendendo o
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demondo existenle e com o possor dos onos promover estudos de viobilidode

de omplioÇôo do sisiemo ou novo formo de monter os servíÇos, sendo que o

mois importonte, ocimo de tudo, é monter o otendimenlo pleno oos munícipes.

3. DO VATOR ESTIMADO:

Por fim, cumpre oindo destocor que os preços unilórios do conlroioçõo

forom esÍobelecidos conforme crilério do município. levondo em consideroçõo

o Pesquiso de Preço que, em síniese, indico volores médio de R$ 2.822.400,00 -
(dois milhôes oitocenlos e vinle e dois mil e quotÍocenlos reois).

A propósito, escloreço-se que os Municípios, oo odotorem vdlores

diferentes dos mínimos estobelecidos pelo Sistemo Único de Soúde, deverõo

empregor recursos próprios e verificor os limites de despesos estobelecidos nos

. leis orçomentórios locois.

4. FORMA DE PRESTAçÃO DOS SERV|çOS:

A controtodo iró otender. em regime mensol, nos unidodes de soúde

municipol, os usuórios do SUS residentes no Município de Obidos e usuórios do

SUS referenciodos conforme poctuoçôes firmodos vio Secretorio Municipol de

Soúde de Obidos.

As prescrições médicos, solicitoções de exomes, solicitoçÕes de

procedimentos, contro referêncio e encominhomenÍos deconentes do

otendimento deverÕo estor redigidos com clorezo e serem legíveis, ossim como

serem prescritos em formulórios próprios do Secretorio Municipol do Soúde o

serem fornecidos pelo conÍroionte.

Responsobilizor-se pelo reolizoçôo dos serviços médicos de

otendimentos, consultos, ossistêncio e procedimenlos solicitodos, designondo

poro iol profissionol médico com diplomo devidomente registrodo e

reconhecido pelo MEC, bem como com o devido registro no Conselho Regionol

de Medicino - CRM - e certificodo de especiolisto e ou comprovonie de
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especiolidode e ou comprovon'te de hobilitoçÕo técnico nos re

quondo exigido.
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specti vos oreos,

Fornecer por escrito oo Deportomento de Soúde, oté o dio 25 de codo

mês, o reloçÕo dos profissionois médicos que porticiporõo do escolo médico do

mês subsequente poro monter o prestoçôo dos serviços de otendimento, no

quol deveró conter, no mínimo, o nome completo do médico, o número de

inscriçÕo no Conselho Regionol de Medicino. endereço e telefones de contoto

poro eventuol locolizoçôo.

Fozer registror o frequêncio dos profissionois médicos no oporelho

biométrico ou outro formo de controle de frequêncio disponibilizodo no locol

do prestoçôo do serviço, no dio e horório previsto no escolo médico.

Responsobilizor-se em reloçôo oos seus profissionois médicos e oo serviço

por todos os despesos decorrentes do execuçôo dos instrumenÍos conlrotuois,

tois como: solórios, encorgos sociois, toxos, imposlos, seguros, seguro de

ocidente de trobolho, tronsporte, hospedogem, olimentoçõo e outros que

venhom o incidir sobre o objeto do controto decorrente do Credenciomento.

Responder por quoisquer pre.luízos que seus empregodos ou preposlos

vierem o cousor oo potrimônio dos Posios de Soúde e dos Unidodes de Soúde

do Município de Óbidos ou o terceiros, decorrentes de oçõo ou omissõo culposo

ou doloso, procedendo imediotomenie oos reporos ou indenizoçÕes cobíveis e

ossumindo o ônus deconente.

Monter duronte o período de vigêncio do Credenciomento e do

controto de prestoçõo de serviços todos os condições que ensejorom o

Credenciomento. em especiol no que tonge à reguloridode fiscol e
copocidode técnico operocionol.

Responsobilizor-se integrolmenle pelo execuçõo do controto, nos Íermos

do legisloçõo vigente, sendo-lhe expressomente proibido o subcontrotoçÕo do
prestoçôo do serviço.

Monter disciplino nos locois dos serviços, retirondo no prozo moximo de

24 (vinte e quotro) horos, opos noiificoçõo, quolquer profissionol considerodo

com conduÍo inconveniente pelo Secreiorio Municipol de Soúde.
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Conduzir os trobolhos em hormonio com os otividodes dos Postos de

Soúde e dos Unidodes de Soúde do Município de Obidos, de modo o nõo

cousor tronstornos oo ondomenio normol de seus serviços.

Monter os informoçôes e dodos dos Unidodes de Soúde do Município de

Óbidos em coróter de obsoluto confidenciolidode e sigilo, ficondo

expressomente proibido o suo divulgoçõo poro terceiros, por quolquer meio,

obrigondo-se, oindo, o efeiuor o enirego poro o conÍrotonte de todos os

documentos envolvidos, em oto simultôneo à entrego do relolório finol ou do

trobolho controlodo.

O descumprimento do obrigoçõo previsto nesto clóusulo su.leitoró o

credenciodo à sonçõo previsto no Lei 8.óóól93.

Efetuor o enirego do noto fiscol de prestoçôo dos serviços devidomente

preenchido com os serviços preslodos e sem rosuros.

Encominhor juntomente com o noto fiscol o quodro de detolhomento

dos profissionois que prestorom os serviços, devidomente ossinodo, indicondo

nomes completos, funções, número do registro no CRM, especiolidode/óreo,

dios e horórios do prestoçôo do serviço e corgo horório;

A prestoçõo dos serviços deveró ser reolizodo nos períodos diurnos e

noturno.

Prestoçõo de Serviços de Plontôo em Clínico Gerol e os serviços em

regime mensol nos Unidodes de Soúde, o preslodor de serviços deveró reolizor

o otendimento de pocientes sem distinçõo de idode, do sexo feminino e

mosculino junto oos Postos de Soúde e dos Unidodes de Soúde do Município,

devendo o mesmo coso for necessório envior o pociente oo hospitol de

referêncío do município em cosos de inlernomento.

O prestodor de serviço controtodo devero monter sempre otuolizodo o

documentoçôo expedido (prontuório) em rozõo dos serviços e orgonizoçÕo de

orquivo, sendo imprescindível o utilizoçôo do sistemo de informotizoçÕo que

compõem o Secretorio Municipol de Soúde.

Responsobilizor-se por iodos os custos inerentes oos estógios. seguros,

encorgos sociois, iributos, tronsporle e outros despesos necessórios poro o

fornecimento do objeto do controto. Responsobilizor-se pelo inÍegrol prestoçõo

.l)



controtuol, inclusive quonto às obrigoções decorrentes do inobservôncio do

legisloçôo em vigor e otender oos encorgos de lei.

Assumir toÍol responsobilidode pelos donos cousodos oo Controtonte ou

o terceiros, por si ou por seus representontes, no execuçôo do Objeto do

presente controto, isentondo o Controtonte de todo e quolquer reclomoçõo

que eventuolmente posso ocorrer.

Fico em responsobilidode do Conkolodo, emitir o Noto Fiscol e entregor

no Administroçôo do Deportomento Municipol de Soúde ocomponhodo de

Certidõo Negoiivo de Débitos Relotivos às Conlribuiçôes Previdenciórios e os de

Terceiros/Federol, Estoduol, Trobolhisto. Certidõo de Reguloridode do FGTS e

Certidôo Negotivo de Débiios Municipois poro fins de Conirole, AvolioÇôo e

Auditorio.

No coso do empreso controtodo nõo encominhor outro profissionol no

folto ou substiiuiçõo do profissionol responsóvel pelo prestoçôo do serviço,

ficoró obrigodo o pogor oo controtonte, mullo equivolente oo dobro sobre o

volor diório no coso do especiolidode em regime de trobolho mensol e oindo

poderó o controtonie rescindir o presente contÍoto pelo nÕo cumprimento e

oplicor o controtodo os demois penolidodes previstos neste controto em lei.

Seró de responsobilidode do Controlodo o pogomento de lodo e

quolquer situoçõo deconente do execuçõo dos serviços o que se refere o

presênte controto, inclusive evenluois reclomoiórios trobolhistos que venhom o

ser formulodos decorrentes desso respectivo execuçõo. O controÍodo ossume

exclusivo e integrol responsobilidode pelo cumprimento de todos os obrigoçÕes

do execuÇÕo deste controto, sejom de noturezo trobolhisto. Previdenciório.

comerciol, civil, penol ou fiscol, inexistindo solidoriedode do conlrotonte

relotivomente o esses encorgos, inclusive os que eventuolmente odvirem de

prejuízos cousodos o ierceiros.

O pogomento de quoisquer Íoxos ou emolumentos concernentes oo

objelo do presente controto sero de responsobilidode exclusivo do controtodo,

bem como demois encorgos inerentes e necessorios poro o completo

execuçôo dos suos obrigoções ossumidos pelo presente controlo.
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5. LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO PARA rNrCrO DOS SERV|ÇOS:

O locol de execuçôo seró nos unidodes de soúde municipol do Município

de Obidos - PA.

TISTA UNIDADE DE SAUDE

1. CENTRO DE SAÚDE DE OBIDOS

2. CENTRO DE SAÚDE FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS

3. UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA HELENA FERREIRA RIBEIRO

4. UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DR LAURO CORREA PINTO

5. UNIDADE DE SAÚDE JOFRE DE MATOS COHEN

ó. UNIDADE DE SAÚDE ZURAIA CONÍI GALATI

7. UNIDADE DE SAÚDE LIBERDADE

8. UNIDADE DE SAÚDE JOSE RIBEIRO PINTO

9. UNIDADE DE SAÚDE MANOEL RIZZO BENTES MARINHO

IO. UNIDADE DE SAÚDE MARIA MADALENA ALVES DE AZEVEDO

I 1. UNIDADE DE SAÚDE NAZARE VENACIO RIBEIRO

I2. UBS JARDILENE DA GAMA ALMEIDA

I3, UBS ANA DE OTIVEIRA ROCHA
I4. UBS RISETE PINTO VENÂNCIO
I5. UNIDADE DE SAÚDE DO CIPOAT

I6. POSTO DE SAÚDE SANÍO ANTONIO
17. CENTRO DE ATÉNÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS I

]8. CENTRO DE ESPECIALIDADES DE OBIDOS

I9. UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIADR JOSÉ BENITO PRIANTE

Os serviços deverôo ser iniciodos denlro do prozo móximo de 24 horos

(vinte e quotro) o contor o portir do recebimento do ordem de serviço ou

documento equivolente.

Obidos/PA, Oó de fevereiro de 2023

Selmo Mo C elono de Jesus
Secretório de Soúde
Decreto n' 553/2022
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